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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de
Estado da Saúde, a adoção de
medidas administrativas, com o
objetivo de incluir na rede pública
estadual os testes genéticos,
especialmente para mulheres, para
detecção de mutações nos genes
BRCA1 e BRCA2.

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a realização dos testes genéticos para os genes BRCA1 e BRCA2 é um
importante meio para identificação da predisposição hereditária a certos tipos de
câncer, principalmente câncer de mama e ovário, ajudando na prevenção,
diagnóstico precoce e tratamento mais eficaz dessas doenças;
 
- o câncer de mama é o tipo de câncer mais comum entre as mulheres no mundo
e no Brasil, depois do câncer de pele não melanoma, correspondendo, por cerca
de 28% dos casos novos de câncer em mulheres;
 
- embora menos comum que o câncer de mama, o câncer de ovário possui uma
maior taxa de mortalidade, sendo o sétimo tipo de câncer mais comum em
mulheres e a quinta causa de morte por câncer entre elas;
 
- estudos comprovam que mulheres diagnosticadas com câncer de ovário podem
estar mais propensas a desenvolver câncer de mama e vice e versa. Essa
relação existe quando há alterações genéticas - que podem ocorrer no gene
BRCA -, associando estas doenças a pacientes jovens, tumores bilaterais, câncer
de mama em homens, câncer de pâncreas, entre outros, ao histórico familiar; e
 
- esta é uma questão importante, relacionada à saúde pública e necessita de
atenção e celeridade,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, com o objetivo de incluir na rede pública
estadual os testes genéticos, especialmente para mulheres, para detecção de
mutações nos genes BRCA1 e BRCA2. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -
Presidente.
 

Sala das Sessões, 19/08/2025
 

Deputado Neodi Saretta
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